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DIlRIO OFICIAL DE l2/llJ58 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1.105 , DE 7 DE NOVEMBRO DE 1. 958. 

Cria o Serviço de Assistência De~ 

tária,anéxo ao Pôsto de Higiene de Tr~s 

Lagoas. 

© @~V~;J~A~!1l~ [)@ ~$'tA®õ ©~ ~~A1j@ ôlfl©$$@: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do EstA 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - Fica criado o Serviço de Assistênc1 

a Dentária,anéxo ao Pôsto de Higiene de Três Lagoas. 

Artigo 20 - Para aquisição e montagem do gabin§ 

te destinado a êsse serviço,autor1za-se o Podér Executivo a de~ 

pender até a importância de 1?1$250.000,00 (duzentos e cincoenta mil 

cruzeiros). 
. --... .. . . Artigo 30 - As despesas decorrentes desta lei, 

correrão a. conta de verba própria a ser consignada no orçamento -

para O exercício de 1 959. 
, 

Artigo I!0 - Esta lei entrará em vigor a partir 

de l0 de janeiro de 1 959,revogadas as disposições em co~trário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 7 de novembro de 

1~958,1370 da Indenendencia e 700 da Republica. 
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